
 
 

SENADO FEDERAL 
 

PROJETO DE LEI DO SENADO  
Nº 383, DE 2011 

Altera o art. 25 da Lei nº 10.438, de 26 de abril de 
2002, para conceder descontos especiais nas tarifas de 
energia elétrica que for utilizada para irrigação e 
aquicultura. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º - O art. 25 da Lei nº 10.438, de 26 de abril de 2002, passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

"Art. 25 Os descontos especiais nas tarifas de energia elétrica 

aplicáveis às unidades consumidoras classificadas na Classe Rural, 

inclusive Cooperativas de Eletrificação Rural, serão concedidos ao 

consumo que se verifique na atividade de irrigação e aqüicultura, em 

qualquer hora do dia. (NR)"  

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

A atividade rural de plantio e a aqüicultura têm recebido justos incentivos por 
meio de desconto nas tarifas de energia elétrica, no período compreendido entre 
21h30min e 6h00min. Ainda assim, esse incentivo tem sido insuficiente para viabilizar 
economicamente essas atividades. 

Os países desenvolvidos vêem essas atividades como estratégicas, para 
prover segurança alimentar e para reduzir a pressão migratória rumo às cidades. Para 
isso, dão a elas fortes subsídios, tanto na produção quanto na venda dos produtos. Não é 
o caso do Brasil, cujos pequenos agricultores e aqüicultores se vêem obrigados a 
competir, num mercado que beira a concorrência perfeita, com grandes produtores 
nacionais e de outros países. 

Mesmo com os descontos já previstos na legislação, as atividades de 
irrigação e aqüicultura não têm conseguido o lucro necessário para sustentar seus 
negócios. Ademais, elas ficam limitadas a um período que desrespeita o ciclo normal de 
sono-vigíla dos trabalhadores. 

O risco das atividades de produção primária de alimentos é muito alto, 
principalmente para os pequenos produtores. Esse risco tem levado vários pequenos 
produtores à falência, o que só reforça a tendência de esvaziamento do campo e inchaço 
das cidades. 

A extensão do desconto tarifário para as 24 horas do dia proporcionaria ao 
homem do campo maiores condições para a sua fixação no campo, para mais 
oportunidades de emprego e para geração de renda no meio rural, reduzindo o inchaço 
populacional das cidades. 

Conto com o apoio dos meus Pares para a aprovação desta proposição, que 
teria um impacto extremamente benéfico para o País. 

Sala das Sessões,  

Senador WALTER PINHEIRO 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI Nº 10.438, DE 26 DE ABRIL  DE 2002. 

Mensagem de veto  

Texto compilado  

Conversão da MPv nº 14, de 2001 

Dispõe sobre a expansão da oferta de 

energia elétrica emergencial, recomposição 

tarifária extraordinária, cria o Programa de 

Incentivo às Fontes Alternativas de Energia 

Elétrica (Proinfa), a Conta de 

Desenvolvimento Energético (CDE), dispõe 

sobre a universalização do serviço público 

de energia elétrica, dá nova redação às Leis 

no 9.427, de 26 de dezembro de 1996, no 

9.648, de 27 de maio de 1998, no 3.890-A, 

de 25 de abril de 1961, no 5.655, de 20 de 

maio de 1971, no 5.899, de 5 de julho de 

1973, no 9.991, de 24 de julho de 2000, e dá 

outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 

sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1o ...................................................................................... 

.................... 

Art. 24. ................................................................... 

 

Art. 25. Os descontos especiais nas tarifas de energia elétrica aplicáveis às unidades 

consumidoras classificadas na Classe Rural, inclusive Cooperativas de Eletrificação 

Rural, serão concedidos ao consumo que se verifique na atividade de irrigação e  

 

 

 

 

aqüicultura desenvolvida em um período diário contínuo de 8h30m (oito horas e trinta 

minutos) de duração, facultado ao concessionário ou permissionário de serviço público de 
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distribuição de energia elétrica o estabelecimento de escalas de horário para início, 

mediante acordo com os consumidores, garantido o horário compreendido entre 21h30m 

(vinte e uma horas e trinta minutos) e 6h (seis horas) do dia seguinte. (Redação dada pela 

Lei nº 11.196, de 2005) 

 

Art. 26. ........................................................... 

Art. 32. .............................................................................. 

 

Brasília, 26 de abril de 2002; 181o da Independência e 114o da República. 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
Pedro Malan 
Sérgio Silva do Amaral 
Francisco Luiz Sibut Gomide 
Silvano Gianni 

Este texto não substitui o publicado no D.O.U. de  29.4.2002 (Edição extra) 

 

 

 

 

(Às Comissões de Agricultura e Reforma Agrária; e de Assuntos Econômicos, cabendo à 

última a decisão terminativa) 

 

Publicado no DSF, em 06/07/2011. 
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